
 

    

3º Concurso de Presépios “Agnelo Dias Monteiro” 

 

Artº 1º - Agnelo Dias Monteiro (Goa, 19-5-1948 / Lisboa, 2-2-2016) foi um português de Goa, 

Índia Portuguesa, que durante várias décadas residiu na Freguesia da Ajuda, tendo ficado 

conhecido pela sua dedicação desinteressada à comunidade, sobretudo pela sua colaboração 

com as colectividades, de onde sobressaiu a Academia Recreativa da Ajuda, da qual integrou 

os Órgãos Sociais, até à data do seu falecimento. Músico exímio, notabilizou-se ainda pela 

construção anual de um colossal Presépio que durante cerca de um quarto de século foi 

montado e exposto na sede da dita Academia Recreativa da Ajuda, por alturas do Natal. 

 

Artº 2º - Nestes termos e em sua homenagem, a Junta de Freguesia da Ajuda, e o Jornal “O 

Comércio de Alcântara” promovem o 3º Concurso de Presépios “Agnelo Dias Monteiro”, 

destinado à participação de todos os interessados, à semelhança do que vem sucedendo desde 

2016. 

 

Artº 3º - O Concurso decorrerá em três vertentes distintas: 

a) – Presépios de comerciantes; 

b) – Presépios de particulares; 

c) – Presépios de instituições. 

 

Artº 4º - Haverá distinções e prémios para os três primeiros classificados, bem como para o 

vencedor de cada vertente. 

Os prémios serão os seguintes: 

Classificação Geral – Vencedor, 400 euros; 2º classificado, 200 euros; 3º classificado, 100 

euros. O melhor classificado de cada vertente receberá um prémio pecuniário no valor de 100 

euros. Os premiados receberão um diploma alusivo. 

Entre todos os concorrentes serão sorteados diversos prémios a anunciar oportunamente. 

 

Artº 5º - A participação no concurso é gratuita e consiste na construção e apresentação de um 

Presépio tridimensional. Estes podem ser concebidos em qualquer tipo de material, dando-se 

preferência à utilização de materiais reaproveitados. Terão que ser facilmente transportáveis e 



não poderão exceder as dimensões de 70 centímetros, quer em largura, altura, ou 

comprimento, para as vertentes b) e c). 

§único - Os presépios da vertente a) não estão limitados nas suas dimensões.  

 

Artº 5-A - Sob pena de desclassificação, os presépios deverão conter obrigatoriamente os 

seguintes elementos: José, Maria, o Menino. Por cada figura adicional será atribuída a seguinte 

bonificação: Os 3 Reis Magos, 5 pontos; a Estrela, 2 pontos; o  Anjo; 2 pontos. Outras figuras 

tradicionais do Presépio serão pontuadas com 1 ponto adicional, até ao máximo de 5 pontos. 

Os presépios construídos com materiais reaproveitados recebem 10 pontos de bonificação. Os 

elementos do júri atribuirão depois classificações de 0 a 10 a cada um dos Presépios 

apresentados a concurso, estabelecendo-se então a classificação final.   

 

Artº 6º - As inscrições são gratuitas e decorrerão entre os dias 19 de Novembro e 10 de 

Dezembro de 2018, recebendo cada concorrente uma referência de inscrição. Os Presépios 

deverão estar expostos entre os dias 18 de Dezembro de 2018 e 6 de Janeiro de 2019, nas 

montras, no caso dos concorrentes comerciantes; e no Mercado da Ajuda, na Boa-Hora, de 2 a 

5 de Janeiro de 2019, nos restantes casos, podendo aí ser entregues a partir de 27 de 

Dezembro de 2018, na administração do Mercado da Ajuda.  

As inscrições são feitas online, através do e-mail: geral@jf-ajuda.pt, devendo-se indicar o 

nome do concorrente, morada e contacto telefónico. No caso dos comerciantes e instituições 

deverá ser ainda indicado o nome do responsável pelo Presépio. As inscrições podem ainda ser 

feitas presencialmente junto dos serviços da Junta de Freguesia da Ajuda, Calçada da Ajuda 

236. 

Para validar a sua inscrição, depois de receberem a sua referência e de terem os Presépios 

construídos, os concorrentes deverão enviar por e-mail um mínimo de 3 fotografias do 

Presépio a concurso para o já mencionado e-mail, e que deverão ser ilustrativas do trabalho 

efectuado, até ao dia 20 de Dezembro. O formato digital deverá ser igual ou superior a 20x15 

cms. e a resolução mínima a aceitar são 72 dpi. No título do e-mail com as fotos do Presépio 

deverá constar a referência de inscrição. Em alternativa, poderão entregar as fotografias, em 

papel, nos serviços da Junta de Freguesia da Ajuda, Calçada da Ajuda 236, em formato igual ou 

superior a 20x15 cms. 

 

Artº 7º - A classificação será estabelecida até 4 de Janeiro de 2019, por um júri cuja 

composição será da responsabilidade das entidades organizadores, e que incluirá um 

representante da Junta de Freguesia da Ajuda, um representante do jornal O Comércio de 

Alcântara, um representante da Paróquia de Nossa Senhora da Ajuda. O Júri atribuirá as 

distinções e prémios anunciados, tendo ainda poder para atribuir menções honrosas, se assim 

o entender, menções estas que não terão direito a prémio pecuniário. 

§ único – Da decisão do júri não haverá recurso. 
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Artº 8º – Poderão concorrer: 

a) Os comerciantes e prestadores de serviço da Freguesia da Ajuda; 

b) Os particulares residentes nas Freguesias da Ajuda, Estrela, Alcântara, e Campo de 

Ourique; 

c) As instituições da Freguesia da Ajuda e as turmas das Escolas do Agrupamento de 

Escolas Francisco de Arruda. 

 

Artº 9º - A entrega das distinções e prémios decorrerá no dia 5 de Janeiro de 2019, Sábado, no 

Mercado da Ajuda, em horário e programa a anunciar. 

 

Artº 10º - Os casos omissos serão alvo de deliberação do Júri. 

 

Disposição final – O não cumprimento, por parte dos concorrentes, de qualquer das 

disposições a que estão obrigados pelo presente regulamento pode acarretar a sua 

desclassificação automática. 


